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Cria um parque esportivo de
convivência e de lazer dentro
dos limites do Autádromo de
Interiagos, nas condiçes que
especifica.
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prr
criaJo um parque de esportes, convivência e

de lazer a ser implantado dentro dos limites do
Aut6dromo de Interlagos cujas atividades ter'ão
funcionamento	 entre	 as	 competiçes
aU tomobilísticas oficiais.

§ 1R - A implantaç'ão do parque de que 	 trata o
"capÁut" deste artigo	 dar-se-á nas áreas	 e
•dificaçes livres e/ou ociosas existentes nos
limites do	 Autádromo	 de	 Interiagos	 e	 em
compatibilidade com	 as funçes	 do	 complexo
automobilístico.

2S1 O Executivo definirá, através de projeto, as
atividades esportivas, de convivência e de lazer
compatíveis com cada área disponível à implantaço
do parque.

Art. 22 - O Executivo poderá proceder a realizaç'ão de um
concurso póblico com o objetivo da definiç'ão do
projeto	 de	 remodelaço	 paisagística	 e
arquitetnica	 do	 complexo	 automobilístico,
esportivo, de convivência e de lazer.

12 - O projeto de remodelaç'ão de que trata o "caput"
deste artigo deverá assegurar:

I - a utilizaç'ão contínua pela populaç'ão das áreas
de lazer, convivência e esportivas definidas pelo
projeto;

II - a segurança do desenvolvimento das atividades
no

III - A implantaç'ão do "Museu Airton Senna";
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2R - As alteraç2;es ef jtuadas no autádromo com o
objetivo de dar estrutura ao	 desenvolvimento
específico das corridas automobilísticas
ocasionais dever"ão ser subsidiadas pela iniciativa
privada.

Art. 32. - O Executivo regulamentará a presente lei no prazo
de 90 (noventa) dias, a contar de sua publicaç'ão.

Ar t. 42 - As despesas decorrentes da execuç7to desta lei
correr 7O por conta de dotaç2ies orçamentárias
pr6prias, suplementadas se necessário.

Art. 59. - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicaço, revogadas as disposiçes em contrário.
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